
INDICAÇÃO Nº 
1583
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para custeio, para a Santa Casa de Misericórdia do município de Pilar do Sul.

JUSTIFICATIVA

O município de Pilar do Sul, com uma população de vinte e sete mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, atende pela Santa Casa, além do próprio município, os municípios de São Miguel Arcanjo, Sarapuí, Tapiraí, Salto de Pirapora e Piedade, sendo que nos municípios de São Miguel Arcanjo e Sarapuí, não há nenhum hospital.

A Capacidade operacional da Santa Casa é de 35 leitos, sendo 29 SUS e 06 particulares e convênios, e salientando também que muitos pacientes que são assistidos, fornecem endereços de parentes e amigos residentes em Pilar do Sul, e com esta verba para custeio, a Santa Casa poderá saldar compromissos financeiros, e com isto dar um  melhor atendimento aos seus pacientes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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